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ACESSE AQUI

Ofício n. 4926/2025-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1288/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1288

Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva
Processo(s) paradigma(s): REsp 2126726/SP

Foi  do Tema repetitivo 1288 da Segunda Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

a) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já
consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70
/1966 (ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a
consequente retomada do contrato de financiamento imobiliário; e b) a partir da
entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que consolidada a
propriedade, mas não purgda a mora, é assegurado ao devedor fiduciante tão somente
o exercício do direito de preferência previsto no § 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 17 de dezembro de 2025.

Respeitosamente,


